
ELIMINAÇÃo Do. TRABarrio INFANTTL
Criança que trabalha compromete seu futurot

Publicação no l. A Luta Contra il Trabalho
Infantil: Ações da OIT

Publicação no 2. A Força da Lei

Publicaçâo no 3. Conselhos de Direitos,
Conselhos Tutelares e
Abolição do Trabalho Infantil

Manual de Utilizaçâo

Rcelhrçlo: ProduçIo:

!!t".",,

A Luta Contra o Trabalho Infantil:

1

,)

Ações da OIT

@) ,...,
Organização Internacional do Trabalho

Programa lnternacional para a Eliminação do Trabalho ln
' it ''i? ' '"' '.. .: .l .--.-,.-.l.! ,; ^ .-:}..i*r. a'.

fantil

bLrrvrtxaÇÂo Do rRÁBALHo INFANTTL
Griança que trabalha compromete seu futuro

OÍ!.nl.r9& lntcrmclonal alo Trrb.lho
Sotoí da EÍbairadas Noílô, ld6 35
7O.8(xFa0. B.asíliâ.OF
Tol (06 t ) 225 8ol 5

C.nr.o da Crlaglo da lmagiam Popul.t
Laep de Sâo FÍancjsco do Pâula, 34/4. ânchí
2lxl51{70 . Rio d€ Janêiío . RJ
Í.úst: l(PÍl 2a 1ÍÂ5 . ú1 §12

@

*f'g/.ti

,':,... ..,1

i

)

i

1!i i ,'i..1 ,-. ,

t,
I

I
/'.;;

lr. t:i
iíi ,

tt
trl'l i



ü;e



Sumário

l. Crianças que sustentam adultos:

Introdução

Sête milhões e meio de crianças e adolescentes entre dez e dezessete
anos trabalham em nosso país. Quase 40% deles têm menos de quatorze
anos e deveriam estar apenas estudando e brincando, corno fazenr as
outras criançâs que tiveram a sorte de nâsceÍ em famílias acima do
nível de pobreza. Quanto aos adolescentes, que, a partir de quatorze
anos, poderiam trabalhar sob o amparo da lei, enr condições dignas e
conr direitos assegurados, estâo, em sua maioria, sendo vergonhosa-
mente explorados. De cada 100 adolescentes empregados, 75 não têm
sequer carteira da trabalho assinada.

Diante de fatos como este, o escritor Antônio Calladot adveíe:

" Estanros criando dois Brasis, un de coslas para o oulm. I)m, que
cuida con empenho e amor de seus Jilhos, de seus bichos-de
eslimação, das plantas. O ouÍro, pobre, niserável, ainda meio
escravo, continua produzindo filhos que continuarão escravos,
já que não aprenderão a ler e a escreyen"

O que podemos fazer para que estes dois Brasis se reconciliem e se
una[l em um só país, onde os mesmos direitos sejam assegurados a
todas as crianças e adolescentes, independente de sua condição social?

Para responder a esta pergunta foi criado este conjunto de materiais,
forntado por dois vídeos, três livros, um cartaz e um manual para sua
utilização, que oferece algunras pistas aos membros dos Conselhos
Municipais e Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem
conro aos Conselheiros Tutelares.

Introdução

como tudo com

1

eçou

2. Trabal e cnanças CatúaÍn
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A publicação que você tenr em mãos é a prinreira da série de três. Nela,
âpresentanlos uma grande aliada de quenr está decidido a abolir o trabalho
infantil e proteger o trabalho do adolescente: a Organ ização Intemacional
do Trabalho (OIT), que, através do Programa Internacional para a
Elirninação do Trabalho Infantil (IPEC)r, vem demostrando que àtingir
a nreta de libertar as crianças aprisionadas a uma labuta opressiva e
desunrana não é apenas neccssário, mas também possívcl.

|'Romários se vingam do Brasildc Hcrodes", Folhadc Sâo paulo, grl94
': InlcÍnational ProBramnrc on thc Elimination ofchild Lobour.
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7. Reduzir e ej«inguir o trabáho infantil:
o IPEC mostra que é possível
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Trabalhadores
e crianças ganham
uma aliada: a OIT

Preocupações de caráter humanitário, político e econômico, levaram
os governantes do rnundo a proporem, no final da l. Grande Guerra, a
criação de um organismo internacional, tripartite, formado por repre-
sentantes de governos, trabalhadores e empregadores, que pudesse

No início do nosso século, a exploração dos trabalhadores continuava,
em nÍveis insuportáveis. O descontentamento era tão grande que po-
deria conduzir a uma rebelião generalizada. Por dutro lado, indústrias
que adotassem políticas sociais isoladamente, corriam o risco de não
conseguir conlpetir com as demais.
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corrtribuir na forntulação de políticas de desenvolvinrento, apoiar os
esforços dos países para conseguir pleno enrprego, distríbu'ir equi-
tativamente os frutos do progresso, proteger a vida e a saúde dos
trabalhadot es e suas fanrílias.

O'Trarado de Paz de I 9 19, assinado no palácio de Versalhes. perto de
Paris, tarnbérn cria a Organização Inicrnacional Ao frabaiío.

A OIT conra, atualntente, com 175 países_nreflrbros cujos represe[-
tantes reúnenr-se anualnrente na sede da OIT, ern Geriebra. São as
Conferências Internacionais do Trabalho.

Nestas Conferências, governantes, trabalhadores e empresários dos
países-menrbros deliberam, em pé de igualdade, ,obr" u, noiin", qr"
devem reger as relações de tra.balho, em toáas 

", á."ur,'r"*pre
defendendo a liberdade de associação e organização, o aiieitÀ a for-
mação profissiorral e a elevação da idade niínima para o ingresso no
mundo do trabalho. As deliberações das Conferàncias .tã"r-r"
Convenções e influenciam a tegislação trabalhista de todos o. paises,
mesmo dos que não as ratificanl.

Além disso, a OIT produz Recomendações, ônde o conteúdo das
Convenções é mais detalhado, corn orieirtaçães 

" 
sugesio", à" "tiüdades. As Recomendações não têm o mósmo valo"r juriJi"o 0",

Convençõos o não precisam ser Íâtificadâs.

A.OIT não se limita a produzír as Normas Internacionais de Trabalho.
Ela tanrbérn possui mecanismos de supervisão e controlelle sua
aplicação.

A luta da OIT contra o trabalho infantil data da sua fundação. Na
primeira Conferência Inrernacional do Trabalho, realizad" 

"nl 
í9tg, o.

participantes começaram por eslabelecer a Convenção no 5. que fixa
em quarorze anos a idade mínima para o trabalho na indústiia, e a
Convenção no 6, que proíbe o trabaiho noturno na indústria furu r"-nores de dezoito anos.

Quase oitenra anos depois, a grande maioria das crianças dos países
oesenvotvldos Jâ recuperaram seu direito à inÍãnçia_ Na África, Ásia
e América Latina, entretanto, crianças pobres continuam a ser usadas
como mão-de-obra barata e descaÍável.
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trabalho infantil
a

usrvo é um crime.
Saiba porque

Nem todas as formas de trabalho infantil são combatidas pela OIT'

Pense nas crianças indígenas indo caçar com seus pais. Ou,.na garo-

tinha que aprenãe comi mãe a fazer urn bolo. Estas atividades ex-

pÍessam um momento da vida social. São trabalhos que integram o

pro""ato socializador e representam uln momento de passagem do

saber dos pais para os Íilhos.

Quando dizemos que o trabalho iufantil é crime, não nos referimos a
crianças que ajudam nas granjas fantiliares nem a adolescentes que
fazenr biscates domésticos. A Comissão de Peritos em Aplicação de
Convenções e Recomendações da OIT já esclareceu, ern 1981, que
nenr toda espécie de atividade infantil, conro por exemplo, o trabalho
nó âmbito íarniliar, deve ser proibida pela legislação nacional ou pelas
normas da OIT. O alvo dos inslrumentos da OIT é o trabalho que exija
recursos fisicos e mentais acinra da capacidade da criança, ou que in-
terfira em seu desempenlro educacional.

Estamos falando, portanto, de crianças que levam prematuramente
vida de adulto, trabalhando horas a Íio, por baixo salário, em condi-
ções prejudiciais à sua saúde e ao seu desenvolvimento fisico e mental,
às vezes afastadas de suas famílias e privadas de razoáveis oportu-
nidades de educagão e treinamento que lhes possam propiciar um futuro
melhor.

Eis alguns exemplos de trabalho infantil em franco desacordo com as

normas intemacionais e nacionais:

lr
t)
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o meninas que executam, em pequenas empresâs industriais, tarefas
que implicam o manuseio de condutores de espessura microscópica,
resultando em perda da visão, nurn espaço de cinco a oito anos;

. meninos pastores sublocados a proprietários de grandes fazendas,
para trabalharem até quinze horas diárias;

. crianças que trabalham em minas subterrâneas;

. crianças submetidas a trabalho escravo;

. crianças empregadas como mão-de-obra barata e temporária em
campos saturados de peslicidas;

o crianças que trabalharn em pequenas oficinas industriais e em ser-
viços de assistência e manutenção;

o crianças empregadas no comércio ambulante.

Estas crianças estão tendo a sua breve inÊncia roubada. Ao jogar
sobre seus frágeis ombros responsabilidades de adultos, ao lhes impin-
girem tarefas pesadas e embrutecedoras, a geração mais velha está
cometendo uma enorme violência. Um crime contra o futuro das crian-
ças e da sociedade.

I
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Três mitos sobre o
trabalho infantil:
como desmascará-Ios

Nem todos acham que o trabalho in6nril é crinre. Muitos chegam a con-
siderar que ele é a solução, nunca o problenta- Usam argumerrtos frá-
geis, que não resistem a nenhuma análise. Veja como é fácil demrbá-los:

O trabalho infantil é necessário,
porque a criança está ajudando sua
família a sobreviver

só para as crianças, conro para o coujur;to da sociedade, pois ao orivá-
las de escola e de forrnação profissional, reduzirnos o valoi dos reóursos
hunranos que poderiam inrpulsionar o desenvolvinrento do país no futuro.

A criança que trabalha fica mais
esperta, aprende a lutar pela vida e
tem condições de vencer
profissionalmente quando adulta.

O personagem do ronrance "A Mecânica das Águas", citado à pág.3,
d iz que não sabe se algunr dos pequenosjornaleirós que conheceu virou
magnata, estadista ou capitalista. Muito provavelnrente, nenhunr. O
trabalho precoce e árduo nunca foi estágio necessário para uma vida
bem sucedida. Ele não qualifica e, portanto, é inútil como mecanismo de
promoção social.

Este tipo de trabalho, caracterizâdo por atividades rotineiras, mecâni_
cas, embrutecedoras, impede as crianças de realizarem as tarefas
adequadas. à sua idade: explorar o nrundo, libeíar a intaginação, expe-
rimentar diferentes possibi lidades, sistematizar conhecimintos.

É através da escola que a criança pode desenvolver suas potencialida-
des e preparar-se para unt bom emprego quando se tornai adulta.

A marginalidade - o roubo - uão é unra alternativa ao trabalho infantil.
O trabalho- infantil é que marginaliza a criança pobre das oportunidades
que são oferecidas às outras.

Crianças e adolescentes que trabalham em condições desfavoráveis,
pagalr com o próprio corpo, quando carreganr pesos excessivos, são
submetidos a anrbientes nocivos à saúde, vivenr nas ruas, ou se entr"-
gam 

-à.prostituição. Também pagam com a alma, quando perdem a
possibilidade de unr lar, de uma escola, de uma formáção profissional,
ou sãojogados em cenários degradados e degradantes.

As altemativas ao trabalho infantil são escola, farnília, atividades cultu-
rais e de lazer.

Ê
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É a família que deve amparar a criança, não o inverso. Quando a família
tonra-se incapaz de cumprir esta obrigação, cabe ao Estado apoiá-la,
não as crianças.

O custo de colocar uma criança no papel de "arrimo de fanrília" é expô-
la a danos fisicos, iutelectuais e emocionais. E um preço altíssirno, nâo

O trabalho enobrece a criança.
Antes trabalhar que roubar.

I

l





Lugar de criança
é na escola
e na família

Contra fatos, não há argumentos. E o fato é que a Lei Maior do país,
garante direitos a todas as crianças. O direito de serem protegidas e
amparadas pela família, Estado e Sociedade. Esú no aÍigo227 daCons-
tituição, sobre o qual falaremos em outra cartilha. Quem explora a
mão-de-obra infantil viola a artigo 227 e pratica um ato de discrimina-
ção, negligência, exploração, violência, crueldade e opressão.

Discriminação

Quando conviventos pacificamente conr o trabalho das crianÇas, esta-
ntos adnritindo que existenr duas inÍâncias: a inÍànciairnilialescola e
a infância trabalho-renda. Urna é ajudada pela farrrília, a outra é
obrigada a ajudá-la. Uma está sendo preparada para o trabalho regular
e â cidadania; a outra, está sendo preparada para o dssemprego, as
atividades inforrnais e a subcidadania. O nome disso é rliscrimiÀção.

Negligência
Pennitir que uma criança trabalhe e, em razão disso, não frequente a es-
cola, é uma evidente negligênciâ em relação ao seu dirçito à educação.

Exploração
O trabalho infantil, ao prejudicar a saúde e a vida escolar da criança,
em troca de salários irrisórios, a está explorando no presente e invia-
bilizando seu futuro.

i
l
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Violência

Discrirninar, negligenciar, explorar, é exercer violênci1 s6n1m x s1i3n-
ça. Uma violência que impede seu sucesso na escola ptovocando eva-
são e repetência; e extermina seu futuro, ao fechar-lhe ar possibilidades
de ingresso em profissões que exigem cada vez nraior çsiolaridade.

Crueldade

Relações de trabalho, criança x adulto podem revestir.ss de traços de
crueldâde que, muitas vezes, não são percebidos nem frelos paii. nem
pelos exploradores dessa nrão-de-obra, nem pelas próprias'criánças.
Todos estão impregnados da visão do trabalho irrfantil çerns 56luçfrs g
não como problema.

Opressão

Não há como negar que uma criança que tem a sua saúde e o seu
desempenho escolar prejudicados pelo trabalho infantil, está sendo
oprimida. ou seja, está sendo impedida de desenvolvcr-se como pes-
soa e como cidadão por omissão e transgressão da farnília, da sociedade
e do Estado.

E Col/l
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E preciso ,atacar
quê está por trás d
trabalho infantil

Pobreza: a causa básica

No Brasil, nrais de 800á das crianças trabalhadoras.provém de lares de

".i*,* 
p"t *-. São fanlílias cuja renda está abaixo de dois salários

;;itri;,;t: Ent todos os países, enr especial da.Anrérica.Latirta' Asia e

Àili*, e pottir"f 
"onstatâr 

que, por trás do trabalho infantil está a miséria'

Não há dúvida que conrbater a pobreza e ntelhorar as sociedades de

,i, 
'r"a" 

global é urn passo funàamental para resolver o problerna do

iiuu"irrÀ i,tlr""tir, 
"un, "rforço 

qu" .nglobe cresc inre rt to ecqtôrnico está-

vel, políticas de entprego, estrutura social nlals lSuallErla e uma

distribuição de reuda e de bens justa'

Embora estas metas pareçam utópicas, quando as traduzinlos em ter-

nros da realidade local, elas se tornam realiáveis' Em muitos munt-

"iotr 
ur^il.itot, govemo e sociedade estão se unindo ejáconseguiram

maisjustiça e equidade para todos os seus habitantes'

É preciso ter claro que o trabalho infantil é fruto da pobreza e contÍibui

para perpetuá-la:

"Na ntedida en, que se pernúte que os nrcnarc§ nascidos em fami-
Iias pobrcs seiam dura,nente ofetados, de fornu a cott'pronrcler'i", 

ãii"rip*í" econôntico futiro,' fecha'se' ossit"' o círculo da

,n»luro,'o, nruroru, pobres de hoie constituirão' com maior
'urobabitidade, as unidàdes lanriliares pobres de amanhã"' (Banos

i ú"naonç", "* "O Trabalhô e a Rua", pág' 48 - UNTCEF FLACSO'

CBIA).

Escola insuficiente

Ernbora a esmagadora maioria das crianças brasileiras tenha acesso

a ir"ãi", ãira" 
"--iste 

deficiência de vagas na zona rural' o pior proble-

,"u, 
"nii",un,o, 

e o Íepetência, que vitima milhares^de.alunos todos os

"ná. " 
o, convence de sua incapacidade A repetência pode 

^ser 
pro-

vocada oelo trabalho precoce, mas tanrbém contribui para reforçá-lo'

ãir i"Jã.""," mais um motivo para que âs famílias pobres retirem

I*r itri,r"t a" 
"t."la. 

É preciso, portantó, ampliar e aprimorar o ensino

geral obrigatório, complementado com programas de lormaçao

f, rofi ssionaie de aprendizagem especÍfi ca'

o
o
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Neste contexto, a escola representâ um lugar privilegiado, pois cresce
sua importância socializadora, na medida em que as sociedades se tor-
nam mais complexas e exigem trabalhadores capazes de desempenhar
tarefas sofisticadas. Ou seja, a escola deve ser uma possibilidade real
de crescimento para a criança, representando um tempo de aquisição
de saber e das práticas de sua cultura, bases da cidadania e de unr
trabalho efetivamente produtivo. Afirmar que o lugar da criança é na
escola não representa uma dissociação com o mundo do trabalho, mas
sim enfatizar que ela vive um tempo próprio, destinado a garantir seu
crescimento e suas potencialidades.

Legislação inadequada e
ineÍiciência de sua aplicação

Muitos países apresentam graves lacunas na legislação que deveria
proteger as crianças e adolescentes. Não é o caso do Brasil, onde em-
bora ainda existam falhas na legislagão referente ao trabalhador
adolescente, foi capaz de produzir as leis mais avançadas do mundo
para a inÍãncia e adolescência.

Reduzir e extinguir
o trabalho infantil:
o IPEC mostra que
é possível

i
I

I

I

I

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/91) não apenas diz
quais são os seus direitos, mas tamHm de que mapeira a sociedade
pode exigir que sejam cumpridos. O fortalecimento dos Conselhos de
Direitos e Conselhos Tutelares, criados a partir do Estatuto, deverá
garantir que a Iei seja aplicada e o direito,/estabelecido.

A ideologia do trabalho infantil como solução

'É natural que as crianças pobr{ trabalhem.
E melhor trabalhar que roubar."

Brasileiros que continuam acreditando nisso, estão paralisados, são
incapazes de enfrentar o problema do trabalho infantil. É preciso
desmitificar estas crenças, trocar este velho e furado disco por outro,
onde, conforme diz Antônio Carlos Gomes da Costa, de unr lado está
escrito Criança que trabalha compromete o seu futuro, e do
outro Lugar de criança é na escota, aprendendo, tendo sucesso,
progredindo.

I4 . A lutâ conlra o tnbalho inía0lil: !ç!es da OIT

Em setembro de 1990, de uma reunião do diretor geral da OII com o
Ministro de Trabalho da então Alemanha Ocidental, começa a surgir o
Programa Internacional para a Eliminação do Trabalho Infantil.
Exprimindo e reforçando a preocupação permanente da OIT em
preservar as crianças do trabalho abusivo e desagregador, o IpEC
representa um esforço redobrado para deter o trabalho infantil em
suas formas mais inaceitriveis e para começar a rÊverter a tendência
de fazer dele um apoio econômico. ,,, 

.i, .' ,

Com o IPEC, a,OlT passa a desenvolver em diversos paÍses, a come-
çar pelo Brasil, lndia, Quênia, Turquia, Tailândiae Indonésia, uma série
de atividades com o objetivo direto de prevenir, afastar, proteger ou
reabilitar trabalhadores infantis..

Os objetivos imediatos deste Programa são:

. AumentaÍ a câÍrâcidade dos govemos e das organizações da sociedade
de proteger, implementar e avaliar políticas e programas que objetivem a
eliminação do trabalho infantil e a proteSo do adolescente trabalhador,

. Determinâr os pontos relativamente fortes e fracos de vários tipos de
iutervenções visando eliminaro trabalho infantil, em âmbito comunitário
e nacional, tomando-os como modelos para reaplicação e adaptação.

o Criar mecanismos nacionais e internacionais capazes de gerar e man-
ter intensa conscientização pública e campanhas de mobilização social
de combate ao trabalho infantil.

. A f.lr. dc iíÍoíIh çô.5 p.!.ir.r toôí! . úuôçao ô ró.[lo iÍÍentil é ültE ô. ltÉitr. limiltC.. Fr o
plíncja'n."ro c p!.a. ini..€trCio do |PEC, poir imp.dc umr.têriy. comp.E n to d. tnúçh d;..ú
pak. Bírsí|, Idi! . Qlaoir, poÍ cxcmplo. for.'n c.colhidor p.r. i ci.r t *ro do tpEC,.riüla . Do(
dirpoír'r dc unla b!i. dc dádos dc rlgunE r.lcúnci!, juÍo com I'do.úi1 T.iBndi. . Tuíquii. p.Í. uÍ
lÍnh6[ú pícpd-xóíio Íor.rí rLcbtadG ollÍG ri ,cls..: Bü8,.dêd\ c.lnsO.r, Eitq p.q,rido, fiüt rÉr
E Trná"iâ. O IPEC .sp€í!.qo. scu tírb.lllo píomocioí.t c & r$iíaí.i. t&tdc. poà Íi;.hlcdc àôíü
todos o. pâiscs ná ÂÍric., kia, Caribc . .1rÉíic. l"diní.

;
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O IPEC atua de fornra altatrrente descentra lizada, procurando atingir
todos os setôres da sociedade: instituições governanlentais, formulado-
res de políticas e líderes políticos, ern especia I M in istérios do Trabalho,
da Edúcação, da Saúde, do Bem-Estar Social, do Planejantento, orga-
nizações rrão-govenratnentais, inclusive entidades voluntárias (grupos
cornunitários locais), organizações de empregadores e de trabalhado-
res, organizações religiosas e os meios de cotnunicação'

Para inrplernentar suas atividades, o IPEC realiza parcerias com orga-
nizaçõei governamentais, organizações de empregadores e de trabalha-
dores respeitando o caráter tripaíite da Organização Itlternacional do
Trabalho, além de buscar alianças com a sociedade organizada através
de organ izações não-govenralnentais, organizações de educadores, meios
de cõmunicação, familias de crianças trabalhadoras e comunidades,
numa campanha mundial de conscientização sobre o trabalho infantil.

Em termos globais, no período 1992-1993,85% do orçamento do IPEC
para programas de ação foram destinados a O-NGs que têm estado na

iinha'de frente no combate ao trabalho infantil, tendo acumulado uma
enorme experiência. Além de trabalharem junto às comunidades, elas

demonstram a capacidade de produzir resultados acustos baixos' Uma
questão, neste tàbalho, é a'competência diferênciada das diversas
ihstituições, bem como os problemas que surgem em relação à gerên-

cia de trabalhos em grande escala.

Uma série de intervenções, enr diferentestnunicípios brasileiros, visan-
do devolver às crianças trabalhadoras seu direito à inÍância vem sendo

registrada pelo IPEC. Para citar apenas duas: em Salvador, BA, o grupo

Aié desenvolveu uma abordagem 4ão-formal para a educação, com
atividades culturais e escolares, nuín processo de transição para levar
crianças das ruas para as escolas; em Canrpos, RJ, com apoio da
Prefeitura surgiu a iniciativa de renrover crianças das plantações de

cana{e-açúcar e fazê-las retornar às salas de aula-

Como atuâ o IPEC?

E nos seü Esaado ou Município? Como está 8 lulâ pelâ eliminação do
trebalho inÍantil? Se você tiver slguma expcriôncia para compsrtilhar'
escr€va para: A./C Alcxandre Santos ou Sra. Hclcne Olivcira

IBAM - EdiÍIcio Diogo lardello de Mcllo .
l,argo do IBAM' n' I
22211-007 -Rio de Janciro - RJ
Tel: (021) 266 6622 - Far: (021) 537 1262

Í 6 ' 
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Realiza Éo
CECIP - Centro de Criação de Imagem Popular

Direçío de arte, il
Claudius Ceccon ,

Rosana Queiroz Dias, Oficial de $'ogmnação
Sônia Levi,lsurisren e Ádninistràwà :
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Coordenasão Geral
OIT - ORo,ANrzAÇÃo lxrenlt,rctoxel Do TR B^uro
João Carlos Alexim, Drietor
Christian Ramos Velol D iret or-Adjunlo
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